
iÊó; U ORIG tl'rAL

t,tl r:
ZZ_

/4u'> -: -tür A]vlAZ0['lAS
/ §g ôo\nrt6 oo Etrao.o

LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 119/18-02 l" Alreração

o INSTITUTo nr, rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSÀDo: André Ricardo Figueiredo.
ENDEREÇo pARl connrspoxoÊxcl.l: Rua Elias Gorayeb, s/n', Porto Velho-RO

CNPJ/CPF: 626.982.141-04 INSCRIçÃo ESTÀDUAL:

Fom: (66) 99985-t851 Frx:
Rncrsrno ro IPAAM: 0602.3002 PRocESSo Ne: 755512022-53

CAR No: AM-1 300904-F440. FAs6. EF25.4BFE.8C 1 8.6074.8430.2951

ArrvrDADE: Culturas Temporárias.

LocALrzAÇÃo DA ArlvrDADE: Rodovia BR 230, km 103, sentido Humaitá-Lábrea,
Zona Rural, Canutama-AM.

CooRDENADAS Do PRoJETo: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a instalação da atividade culturas temporárias para o cultivo
de milho, arroz e'teijâo, em 450 hectares de um imóvel com 9.976,49 hectares.

PorE,.-crALPoLUrDoR/DEGRADloon:Pequeno Ponrr:Excepcional

Dloos oo IuóvEL/TERRENo:

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇe: 596 otls.

Atencão:
. Est licensa é composta de l4 reslrições e/ou coodições consts[tes no verso, cujo nío

cumprimeoto/atendimento sujeitará, §ua invslidaçlo e/ou ss penrlidâdes previstrs em normas.
. Esta licença não comprova nem substitui o documerlto de propriedadc, de posse oü dc domínio do imóvel.
. Estr licençs drve pcrmrlecer na locslizaçIo dMtividede e expost de forms visível (frente e ycrso).

o Licença enritida em cumprimento a Decisão .Iudicial (Processo 0756803-
39.2021.8.0,r.000l ).

. Recurso 20 (irau ( 0003012-68.2022.8.0{.0000

Manaus-AM, 13 de Dezembro de 2022
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RESTIüÇÕE§ E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LrCENÇA - L.t N" ll9/18-02 1. Auerrçro

1. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesm4 só tení validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de gmnde
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme afi.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requqrida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no
proceso t". 7 555 12022 -53.

4. Toda e qualquer modificação in[oduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licênça é váida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combustível, óleos, graxas,
inseticidas, üntas, produtos de limpeza e outros);

8. Proteger a fauna, conforme estabelecido na Lei n" 5 .197167;
9. Manter integral as rireas de Preservação Fermanente-APP, conforme estabelece a Lei

ro 12.651112;
10. É proibida a queima e deposição inadequada dê resíduos de qualquernatureza, os

quais devem ser acondicionados e direcionados em local adequado;
11. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reforma)

gerados no empreendimento;
12. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de residuos, embalagens e transporte

de agrotóxicos, devem atender os dispostos na Lei Federal no 7.802189, na Lei
Estadual no 3.803/12 e seus respectivos regulamentos;

13. Atender, tempestivamente, as notificações resultantes da análise do CAR.
14. A concessío desta Licençe invelido quelquer outro documento expedido pelo IPAAM,

para lutorizeçlo da atividade a que a megma se refere.
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AI\EXO DALICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. Ne ll9l18-02 l" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

IxrsREssnoo: André Ricardo Figueiredo.

ENDEREÇo pARÁ connrspoxnÊrcr,l: Rua Elias Gorayeb, s/n", Porto Velho-RO

CNPJ/CPF: 626.982.141-04 lNscRÍÇÃo ESTADUAL:

FonE: (66) 99985-1851 FAx:

Rf,crsrRo No IPAAM: 0602.3002 PRocESso Ns: 755512022-53

CooRDENADAS Do PRoJETo:

Rosa Mariettq liveira Geisller Juliano Marcos V te de Souza
Di ra ecnlca Direto ente
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PLO-0t 7" 28'4t,418" S 63' 53' 29.711" O PLO-14 7'30'0.411"s ór" 54'8,223" O
PLO-02 7'28'.43.145', S 63'53',24.79t" O PLO-15 7'29',57.581" S 6l'54', ,t75"o
PLO-03 7" 29', 46,752" S 63'53'21,035',O PLO-16 7'29'55.809" S ó3" 54', I2,5ó7" O
PLO-04 ?" 29 47,988',S ó3'53'18,960" O Pt.o-tl 7.29 55,809 S 63'54',12,567'O
PLO-05 63" 53'18,459" O Pt_o,t8 7.29'54.8t4" S 6lo 54', 15,256" O
PLO-06 7.29'54.78t',S 63" 53'22,199',O PLO-19 7' 29 53,912" S ó3'54',18,t54"O
PLO-07 7" 29', 55.29J' S ó1. 53'25.1 ll" O PLO.]O 7" 29 53.34ó" S ó3' í',25,61l" O
PLO48 70 29', 56.313' S 63" 53',27.681" O PLO-21 7'29'47.5ó5" S ó3' 54'25.480'O
PLO49 7" 29', 5ó,323' S ó3' 53',27,6E1" O PLO-22 7'28'.40.585" S 63'54',25,39ó"O
PLO-r0 7" 29'58,550' S 63. 53'30.080" O PLO-t3 7.28 40,585" S ó3'54',25,396"O
PLO-I I 7' 30' t,29 t " S 63' 53'33.849" O PLO-24 7'28'40.J85" S 6t'54',25,39ó"O
PLO- 12 7" 30'1021" S 63" 53'37.160" O PI-O-25 7'28',40,585" S 6l' 54',25.196" O
PLÔ.I3 7" 30', 2,49 I '. S 63'54',4,ó86" O Pt.o-2ó 7'28'4t,4lE' S 61, 53' 29 n|' o

IPAAM

::27fl'!to,),:i
€,;7úí.ft

Licença cmitida em cumprimenlo â Decisão Judicial (Processo 0756803-
39.2021.8.04.0001).
Recurso 20 Grau ( 0003012-68.2022.8.04.0000

Manaus-AM, 13 de Dezembro de 2022
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